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Autoria: Ver. Genedir Ribas. 
 
Ao Senhor 
CLAYTON DANTAS DIAS  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 

 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo que realize o 
término das obras da Ciclovia na Avenida Cristalina do Setor Sul, que se encontram paradas.  

 
Câmara Municipal de Formosa, 11 de fevereiro de 2020. 

 

┌ 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Estou sugerindo a conclusão da obra da Ciclovia no Setor Sul, porque uma obra de 
tamanha importância para a comunidade e que custou aos cofres públicos mais de R$ 800.000,00, 
não pode ficar somente pela metade. Com o término da obra, os usuários terão mais espaço para 
realizar suas caminhadas. 

 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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